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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa
Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Estadual Ondanir Bortolini (Nininho), expressa seu profundo
sentimento de pesar pelo falecimento do senhor vereador e ex-presidente da câmara de Alta
Floresta, José Elói Crestani.

 

JUSTIFICATIVA

 

Trata-se de proposição legislativa na modalidade "MOÇÃO DE PESAR" aos familiares e
amigos do senhor vereador e ex-presidente da câmara de Alta Floresta, José Elói Crestani,
pelo seu falecimento ocorrido na segunda-feira (26/08).

Vereador e ex-presidente da câmara de Alta Floresta, José Elói Crestani de 57 anos, faleceu
na manhã de segunda-feira (26/08), em Cascavel, no Paraná, onde fazia tratamento contra
um câncer.  Elói era natural da cidade de Santiago, no Rio Grande do Sul, estava no
segundo mandato consecutivo como vereador, tendo sido presidente da câmara no biênio
2015/2016, onde se dedicou em várias ações e uma delas foi “na estrutura e organização
dos Sindicatos dos Vigilantes e dos Taxistas”. O vereador estava de licença para o
tratamento médico.  Deixa esposa, filhos e netos.

Nós que aqui ficamos, devemos lembrar e recordar daqueles que já partiram e seguir em
frente, no caminho de Deus, com muita força e coragem, superando a saudade por força do
amor.
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Sendo assim, e para que a nossa intenção almejada nesta proposição seja obtida, submeto a
mesma para a considerada apreciação de meus valorosos pares, aos quais convido a
estenderem o apoio para recebimento e devida aprovação desta Moção de Pesar.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Agosto de 2019

 

Nininho
Deputado Estadual
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